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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.o 1/2000

de 28 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Protocolo Modificativo ao Acordo
Ortográfico da Língua Portuguesa, assinado na Praia,
Cabo Verde, em 17 de Julho de 1998, pelos Governos
da República de Angola, da República Federativa do
Brasil, da República de Cabo Verde, da República da
Guiné-Bissau, da República de Moçambique, da Repú-
blica Portuguesa e da República Democrática de São
Tomé e Príncipe, aprovado pela Resolução da Assem-
bleia da República n.o 8/2000, em 18 de Novembro de
1999.

Assinado em 12 de Janeiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Janeiro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Decreto do Presidente da República n.o 2/2000

de 28 de Janeiro

O Presidente da República decreta, nos termos do
artigo 135.o, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Tratado entre a República Portuguesa
e o Reino de Espanha para a Repressão do Tráfico
Ilícito de Droga no Mar, assinado em Lisboa em 2 de
Março de 1998, aprovado pela Resolução da Assembleia
da República n.o 9/2000, em 18 de Novembro de 1999.

Assinado em 12 de Janeiro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Janeiro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 8/2000

Aprova o Protocolo Modificativo ao Acordo Ortográfico da Língua Por-
tuguesa, assinado na Praia, Cabo Verde, em 17 de Julho de 1998,
pelos Governos da República de Angola, da República Federativa
do Brasil, da República de Cabo Verde, da República da Gui-
né-Bissau, da República de Moçambique, da República Portuguesa
e da República Democrática de São Tomé e Príncipe.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar o Protocolo Modificativo ao
Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, assinado na

Praia, Cabo Verde, em 17 de Julho de 1998, pelos Gover-
nos da República de Angola, da República Federativa
do Brasil, da República de Cabo Verde, da República
da Guiné-Bissau, da República de Moçambique, da
República Portuguesa e da República Democrática de
São Tomé e Príncipe, cujo versão autêntica segue em
anexo.

Aprovada em 18 de Novembro de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

PROTOCOLO MODIFICATIVO AO ACORDO ORTOGRÁFICO
DA LÍNGUA PORTUGUESA

Considerando que até à presente data o Acordo Orto-
gráfico da Língua Portuguesa, assinado em Lisboa, em
Dezembro de 1990, ainda não foi ratificado por todas
as Partes Contratantes;

Que o referido texto original do Acordo estabelecia,
no seu artigo 3.o, que o referido Acordo entraria em
vigor no dia 1 de Janeiro de 1994, após o depósito dos
instrumentos de ratificação de todos os Estados junto
do Governo da República Portuguesa;

Que o artigo 2.o do Acordo, por sua vez, previa a
elaboração, até 1 de Janeiro de 1993, de um vocabulário
ortográfico comum da língua portuguesa referente às
terminologias científicas e técnicas;

Que o vocabulário ortográfico comum da língua por-
tuguesa deverá ainda ser concluído:

Decidem as Partes dar a seguinte nova redacção aos
dois artigos:

«Artigo 2.o

Os Estados signatários tomarão, através das institui-
ções e órgãos competentes, as providências necessárias
com vista à elaboração de um vocabulário ortográfico
comum da língua portuguesa, tão completo quanto dese-
jável e tão normalizador quanto possível, no que se
refere às terminologias científicas e técnicas.

Artigo 3.o

O Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa entrará
em vigor após depositados os instrumentos de ratificação
de todos os Estados junto do Governo da República
Portuguesa.»

Feito na Praia, em 17 de Julho de 1998.

Pelo Governo da República de Angola:

Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Pelo Governo da República de Cabo Verde:
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Pelo Governo da República da Guiné-Bissau:

Pelo Governo da República de Moçambique:

Pelo Governo da República Portuguesa:

Pelo Governo da República Democrática de São
Tomé e Príncipe:

Resolução da Assembleia da República n.o 9/2000

Aprova o Tratado entre a República Portuguesa e o Reino de Espa-
nha para a Repressão do Tráfico Ilícito de Droga no Mar, assi-
nado em Lisboa em 2 de Março de 1998.

A Assembleia da República resolve, nos termos da
alínea i) do artigo 161.o e do n.o 5 do artigo 166.o da
Constituição, aprovar o Tratado entre a República Por-
tuguesa e o Reino de Espanha para a Repressão do
Tráfico Ilícito de Droga no Mar, assinado em Lisboa
em 2 de Março de 1998, cujas versões autênticas nas
línguas portuguesa e espanhola seguem em anexo à pre-
sente resolução.

Aprovada em 18 de Novembro de 1999.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

TRATADO ENTRE A REPÚBLICA PORTUGUESA E O REINO DE ESPA-
NHA PARA A REPRESSÃO DO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGA NO
MAR.

A República Portuguesa e o Reino de Espanha:

Animados pela determinação comum de lutar con-
tra o tráfico ilícito de estupefacientes e substân-
cias psicotrópicas;

Conscientes de que uma das vias de distribuição
dessas substâncias é o tráfico ilícito por mar;

Desejando reprimir tal tráfico, no respeito pelo
princípio da liberdade de navegação;

Tendo presente a Convenção das Nações Unidas
contra o Tráfico Ilícito de Estupefacientes e
Substâncias Psicotrópicas, feita em Viena em 20
de Dezembro de 1988 (a seguir designada por
«a Convenção»), e o Acordo do Conselho da
Europa Relativo ao Tráfico Ilícito por Mar, em
aplicação do artigo 17.o da Convenção das

Nações Unidas, feito em Estrasburgo em 31 de
Janeiro de 1995 (a seguir designado por «o
Acordo»), bem como a Convenção das Nações
Unidas sobre o Direito do Mar de 10 de Dezem-
bro de 1982;

decidiram concluir um acordo bilateral em conformi-
dade com o artigo 17.o, n.o 9, da Convenção e, para
esse efeito, acordaram no seguinte:

Artigo 1.o

Definições

Para os fins do presente Tratado:

a) «Estado interveniente» designa o Estado Parte
que pediu ou se propõe pedir autorização para
tomar as medidas previstas neste Tratado contra
um navio que arvore pavilhão ou tenha matrí-
cula do outro Estado;

b) «Jurisdição preferencial» significa que, havendo
concorrência de jurisdições das Partes relativa-
mente a uma infracção relevante, o Estado do
pavilhão tem o direito de exercer a sua juris-
dição, retirando à outra Parte a possibilidade
de o fazer;

c) «Infracção relevante» designa as infracções descri-
tas no artigo 3.o, parágrafo 1, da Convenção
de Viena;

d) «Navio» designa um barco ou qualquer outra
embarcação marítima de qualquer tipo,
incluindo os hovercrafts e as embarcações sub-
mersíveis.

Artigo 2.o

Objecto

As Partes contratantes prestam-se mutuamente a mais
ampla cooperação possível com vista à eliminação do
tráfico ilícito por mar de estupefacientes e substâncias
psicotrópicas, em conformidade com o direito interna-
cional do mar.

Artigo 3.o

Jurisdição

1 — Cada Parte exercerá a jurisdição exclusiva em
relação aos factos cometidos nas suas águas territoriais,
zonas ou portos francos, inclusivamente se os factos se
tiverem iniciado ou se se deveriam consumar no outro
Estado.

2 — Em relação aos factos praticados fora das águas
territoriais de um dos Estados, exercerá a jurisdição pre-
ferencial o Estado do pavilhão do navio a bordo ou
por intermédio do qual se tenham praticado aqueles
factos.

Artigo 4.o

Direitos das Partes

1 — No caso de suspeita fundada da prática de alguma
das infracções referidas no artigo 1.o, cada Parte reco-
nhece à outra um direito de representação que legitima
a intervenção dos seus navios de guerra ou aeronaves
militares ou outros navios ou aeronaves com sinais exte-
riores bem visíveis ou identificáveis de que estão ao
serviço do Estado e devidamente habilitados para o
efeito sobre os navios do outro Estado que se encontrem
a operar fora das suas águas territoriais.

2 — No exercício do direito de representação a que
se refere o n.o 1, os navios ou aeronaves oficiais poderão


